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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

          Nos  termos  do  artigo  20,  XVI,  da  Constituição  do  Estado,  combinado  com o  artigo  166  do
Regimento Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, para que
apresente as informações mencionados a seguir, relacionado ao sistema de ingresso de estudantes nos
cursos de graduação (ENEM USP 2023).
 

Qual foi o motivo pelo qual a USP criou uma alternativa ao SISU (Sistema de Seleção Unificada?

Se o objetivo era acelerar a entrada do aluno na Universidade, por que ainda se está divulgando

listas de espera?

A lista de aprovados no vestibular da USP não faz menção à lista de espera e às notas obtidas pelo

candidato, somente divulgando a lista dos aprovados em ordem alfabética. Qual o motivo dessa

tomada de decisão? Por que restringir a transparência do vestibular?

Levando em conta que o SiSU divulga a nota do candidato; a classificação do candidato; a lista de

espera do candidato; bem como a posição em que o candidato se encontra na lista de espera, qual

o motivo de se criar um sistema próprio que restringe a publicidade da lista de chamada?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          No exercício do mandato parlamentar recebemos, via canal institucional do gabinete, informações
dando conta que a Universidade de São Paulo (USP) não aderiu ao Sistema de Seleção Unificada (SiSU)
para o vestibular de 2023, criando um novo sistema de ingresso de estudantes nos cursos de graduação
(ENEM USP).
 
          Ou seja, a USP vai considerar as notas do Enem para selecionar estudantes para os cursos de
graduação, no entanto, desta vez via processo seletivo próprio, o Enem USP 2023.
 
          A justificativa dada pela reitoria da Universidade está relacionado ao calendário de matrículas, uma
vez que, com o novo formato, os ingressantes do ENEM USP 2023 serão matriculados nos mesmos
p e r í o d o s   d o s   a p r o v a d o s   n o   V e s t i b u l a r   d a   F u v e s t   ( F o n t e :
https://www.youtube.com/watch?v=MQGGuizVEp8&t=84s).
 
          Contudo, a operacionalização desse novo formato, aparentemente, restringe a transparência e 
publicidade esperada de um sistema de seleção da envergadura da USP.
 
          Ao consultar a lista de chamada do ENEM USP 2023 somente aparecem os candidatos aprovados,
dentro do número de vagas, sem a nota correspondente do candidato aprovado e não se divulga a lista
de espera, tampouco a nota dos que estão na lista de espera. Ou seja, o candidato tem que confiar,
cegamente, que os candidatos chamados realmente lograram êxito, sem ter a possibilidade de aferir a
veracidade da informação.
 
          O  item  13,  do  Edital  002/2022,  da  Pró-Reitoria  de  Graduação  (https://www.fuvest.br/wp-
content/uploads/enem-usp_2023_edital.pdf), estabelece que:
 

13. A seleção de candidatos à matrícula nos Cursos de Graduação por meio
do  processo  seletivo  ENEM-USP  2023  será  feita  mediante  processo
classificatório, respeitando-se a ordem decrescente da pontuação obtida
no ENEM do ano de 2022 pelos candidatos, considerando o disposto no
item  8  e  os  termos  do  item  15  deste  Edital,  com  aproveitamento  de
candidatos  até  o  limite  das  vagas  fixadas  para  cada  Curso,  período  e
modalidade de concorrência, de acordo com o descrito no Anexo I deste
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Edital.
 

          Na prática, somente se consegue verificar a real ordem decrescente da pontuação obtida se for
amplamente divulgada a nota do candidato na seleção,  a  nota do ENEM e a sua classificação no
processo seletivo.
 
          O modelo atual, em que se divulga somente o nome do candidato aprovado restringe o controle dos
atos administrativos pelos candidatos.
 
          Por fim, se a argumentação da Universidade, na adoção do modelo paralelo ao SISU, era pra
acelerar a entrada dos alunos não está fazendo sentido, justamente por conta da própria USP ainda estar
enrolada com listas de matricula e espera para o Vestibular 2023.
 
         Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos
termos legais e regimentais, informações oficiais dessa Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
(SCTI), de forma a prestarmos contas em conjunto junto a nossos contribuintes.
 
 
 
 

Leonardo Siqueira
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